LEI Nº2296 DE 21 DE MARÇO DE 2001.

ALTERA ART. 2º E 3º E SUPRIME O  INCISO VI DA LEI 1910/96

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o artigo 2º e 3º da Lei 1910 de 18 de junho de 1996, dando a seguinte redação:
“Art. 2º São competência do Conselho Municipal de Saúde:

I – Atuar na formulação de estratégias e no contrato de execução de política de saúde, prevendo o desenvolvimento sustentável nos aspectos social, econômico ambiental e cultural;

II – construir um diagnóstico e planejamento participativo com base nas prioridades estabelecidas pela comunidade salvadorense;

III – promover e estimular ações na área de saúde preventiva;

IV – propor critérios para a programação e para as execuções financeiras e orçamentarias do Fundo Municipal de Saúde, destinando os recursos;

V – acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúde prestados à população, pelos órgãos e entidades públicos e privados e propor critérios para elaboração de contratos e convênios, inclusive termos aditivos entre os mesmos;
VI – participar no estabelecimento de diretrizes quanto à localização e o tipo de unidades prestadoras de serviços de saúde, públicas e privadas, no âmbito do SUS;

VII – apreciar e aprovar os relatórios de gestão do SUS apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde;

VIII – aprovar o regulamento, organização e as normas de funcionamento das conferências municipais de saúde realizadas ordinariamente e convocá-las extraordinariamente;

IX – trabalhar em conjunto com órgãos ou entidades afins na área de saúde (parcerias);

X – elaborar seu Regimento Interno;

XI – outras atribuições estabelecidas em normas complementares.

Art. 3º - O CMS terá a seguinte composição:
I – do Governo Municipal/Estadual/Federal:

a) 01 (um) Secretário (a) Municipal da Saúde (membro nato);

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda;

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação;

e) 01 (um) representante do Setor Assistencial.

II – dos prestadores de serviços públicos e privados:

a) 01 (um) representante do Hospital;

b) 01(um) representante da Ascar/Emater;

c) 01(um) representante da Corsan.

III – dos profissionais de saúde:

a) 03 (três) representantes das entidades representativas das categorias de profissionais de saúde;

IV – dos usuários:

a) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

b) 01 (um) representante da Comunidade de Linha São João;

c) 01 (um) representante da Comunidade de Campestre Baixo;

d) 01 (um) representante da Comunidade de Linha Júlio de Castilhos e Morro Zimmer;

e) 01 (um) representante da Comunidade de Linha Bonita Alta e Baixa;

f) 01 (um) representante da Comunidade de Linha Comprida, Linha Stein e Linha Cangerana;

g) 01 (um) representante da Comunidade de Encruzilhada do Maratá e Canudos;

h) 01 (um) representante da Associação de Moradores Vila Nova;

i) 01 (um) representante da Comunidade de Santa Rita e Linha São Francisco;

j) 01 (um) representante da Pastoral da Saúde;

k) 01 (um) representante da CDL.”

Parágrafo Único. Permanecem inalterados os parágrafos 1º; 2º e 3º do artigo 3º da Lei 1910/96.

Art. 2º Fica suprimido o inciso VI do artigo 6º da Lei 1910 de 18 de junho de 1996.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 2001.

Registre-se e Publique-se:

        LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

